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CONTRÁRIO À TRAMITAÇAo
D~~E CIÊNCIA A.O A~J,0R
...;L>: I c> 61 ~

01'.Enldo Teodorode Oliveira\. .."
PrMk1Mt8

o Vereador quê a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando quesejá' efetuada a poda ornamental nas
árvores existentes em frente a Creche, no Jardim Paulino.

JUSTIFICATIVA ,

Por solicitação do Vice Presidente da Associação de Moradores, senhor
Gilmar Aparecido de Quadros que nos convidou para visitar o bairro e o mesmo nos
mostrou que as árvores estão deixando o pátio da creche sem luminosidade,
necessitando desta poda ornamental.

P. deferimento.

/}
SALA DAS SESSÕES, em 20 de/j~nho de 2008.I
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ObsEnviar Cópia
GILMAR APARECIDO DE QUADROS
Vice Presidente da Ass. Mor. Paulino
Rua Hugo Lisot, 2388 - Jd. Paulino



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPiA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )
.. ()

( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já tran~formado em diploma legal (167,1,C)-

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconst!tucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE !ND!C.AÇAo,REQUERIMENTO E/OU PROIETO rOM A MIESMi-l.OIJ OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO YI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois nao está formalizada e em termos.

) d 1-'1UI-'U~lydU 1~1I1 I;Ulll~ÚUU IUt:IIIII;U uu ~~III~ii Idlll~ d 1-'1UI-'U~lydU ~III 11dlllildydU - 11 ., .
(~m :lneJCo/-all 151 ~2° IOclsoll alínead' doR I

lf A P~O~O~IÇAO TEM ~ONTEÚD~ QUE FO~ OB.JETO DE IND1~AÇAo OU REO..,UERIMENTOpr ~ ., I II Tllv1r' c- II1U I f=I' T(i f='1 TFI\lT "'" '" c= I I"" ... dF I

INCIRO 11 ALlNEA "E" DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUiDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão '( ~de junho de 2008.
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- ,~ ~"\ \ A!À'r \J\1,; :' . .........................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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972/2008 - 06/05 -INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - EFETUAR PODA
ORNAMENTAL NAS ÁRVORES EXISTENTES EM FRENTE À CRECHE, NO
JARDIM PAULlNO.

-
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(X) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

J 34~ /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ..- .......................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir:.. ....................................................

( ) Ilegal por ferir' - :.............................................................

( ) Possível corrigír ilegalidadetinconstituciona'idade através de emendas .....................

.r
) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .....................

.....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .........................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em d 5 / OG /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(X) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

OMES BROZA
ssessor Jurídico':" OAB/PR 43.682
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